CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

RESOLUGAO N° 4, de 19 de marco de 2018.

Referenda Termo de Convénio celebrado entre
0 Municipio de Toledo e a Junta Comercial do
Parana (Jucepar), com a interveniéncia da
Associagao Comercial e Empresarial de Toledo
(ACIT), visando a cedéncia de servidor para
viabilizar a manutengédo do funcionamento da
agencia regional da Jucepar em Toledo.

A Cémara Municipal de Toledo, expresséo legitima da Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolugéo:

Art. 1° - Esta Resolucéo referenda Termo de Convénio celebrado entre
0 Municipio de Toledo e a Junta Comercial do Parana (Jucepar), com a
interveniéncia da Associagdo Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT).

Art. 2° - Fica referendado o Termo de Convénio celebrado entre o
Municipio de Toledo e a Junta Comercial do Parana (Jucepar), com a interveniéncia
da Associagcdo Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT), visando a cedéncia de
servidor para viabilizar a manutengédo do funcionamento da agéncia regional da
Jucepar em Toledo.

Art. 3° - Esta Resolugédo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessoes, 19 de margo de 2018.
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